
PREFEITURA MUNICIPAL DA ALIANÇA
ESTADO DE PERNAMBUCO

L E I  NB 1254/93

WEysTAt Faz denominação e dp. ou 

tras providências,

C PREFEITO 2C MJTICZriC UA AIIAKÇA, faço saber 

que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a aeguin 

te Leii

Art. 18 - lioa denominado de Centro Social "João 

Pereira da Silva", o recém-construído Centro Social,localizado 

no sítio Genipapo-Dis trito de Macujê.

Art. 28 - A presente Lei entrará em vigor na da

ta de sue publicação.

Art. 3e ~ Revogpm-se es disposições em contrário.

Gabinete dc Prefeito, 22 d® junho de 1995

Cláudio Gonçalves Viana 
— P B E F E I T O  —


